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ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO N°. 1032/2011 

 
Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Rio Novo, realizada em 19 de agosto de 2011.  

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto de 2011, às 19h30, em sua sede própria, reuniu-se em sessão 
Ordinária a Câmara Municipal de Rio Novo, sob a presidência do vereador Elder Louro de Souza e com a 
presença dos seguintes vereadores: José Adriano Tostes Xavier, Marcio Andrey Vieira Moreira, Eder 
Lima Moreira, Guilherme Costa de Castro, Francisco de Assis da Cruz, Ormeu Rabello Filho, Heitor 
Cordibeli dos Santos e Ivalto Rinco de Oliveira. ATA – Dispensada a leitura das Atas n°. 1030 e 
1031/2011, foram as mesma aprovadas por unanimidade dos presentes. EXPEDIENTE – 01 – Projeto 
de Lei n°. 004/2011. “Concede reajuste salarial aos profissionais do Magistério do município de Rio 
Novo”. Rio Novo, 19 de agosto de 2011. Antonio de Moura Varotto. Prefeito Municipal. 02 – Projeto de 
Lei n°. 005/2011. “Cria Gratificação e altera Unidade Padrão de Vencimentos na Lei n°. 731/99”. Rio 
Novo, 19 de agosto de 2011. Antonio de Moura Varotto. Prefeito Municipal. 03 – Projeto de Lei n°. 
34/2011. “Dispõe sobre a isenção de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana para 
pessoas nas condições que especifica”. Rio Novo, 19 de agosto de 2011. Marcio Andrey Vieira Moreira. 
Vereador autor. Assina junto vereador Ormeu Rabello Filho. 04 – Projeto de Decreto Legislativo n°. 
013/2011. “Concede título de cidadã benemérita e dá outras providências”. Rio Novo, 19 de agosto de 
2011. Ormeu Rabello Filho e Francisco de Assis da Cruz. Vereadores autores. 05 – Projeto de Decreto 
Legislativo n°. 014/2011. “Concede título de cidadã benemérita e dá outras providências”. Rio Novo, 19 
de agosto de 2011. Marcio Andrey Vieira Moreira. Vereador autor. 06 – Parecer Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final. REF.: Ofício nº 12.304/2011. Processo nº 696.595 – Exercício 
2004. Relatório: O Tribunal de Contas da União, em 18 de julho de 2011, encaminhou a esta Casa, 
parecer prévio, contendo notas taquigráficas, bem como relatório final e da unidade técnica competente, 
seguida de conclusão em relação às contas do ano de 2004 do município de Rio Novo e Ementa. Na 
Análise foram encontradas Irregularidades nos Atos de Gestão Econômico-Financeira da Administração 
Municipal de Rio Novo (pág. 14 / XVII), tais como: Balanço Orçamentário não foi elaborado de forma 
correta; O repasse à Câmara Municipal não obedeceu ao dispositivo legal; Restos a pagar inscritos sem 
Disponibilidades Financeiras; as disponibilidades financeiras não foram depositadas somente em 
instituições financeiras oficiais, foi utilizada a CREDIMATA; foram detectadas divergências no 
confronto entre as Prestações de contas apresentadas e os demonstrativos dos Relatórios de Gestão Fiscal; 
e outras irregularidades no saldo bancário das Multas de Trânsito. Porém, havendo a juntada dos 
documentos, após abertura de vista pelo Exmo. Sr. Relator, houve um reexame e ficou constatado que as 
irregularidades foram sanadas (em 26/10/2010). Cabe ressaltar que, quanto à irregularidade de Repasse 
para a Câmara Municipal, o Tribunal de Contas ratificou o argumento apresentado pelo Órgão Técnico 
concernente ao não posicionamento pacífico e único deste Tribunal a respeito do cálculo desse cálculo do 
repasse. Por fim, o relator emitiu, em sessão da Primeira Câmara, de 10/05/2011, parecer pela aprovação 
prévia das contas municipais referentes ao ano de 2004. Conclusão: Tendo em vista o parecer prévio pela 
Aprovação do Tribunal de Contas da União em relação às contas do período de 2004 do município de Rio 
Novo, sobretudo devido ao reexame constatando a regularização dos problemas encontrados quando da 
análise, esta comissão, em reunião, ratifica o mesmo e emite neste ato parecer pela aprovação das contas 
no período em questão. Sala das sessões “Messias Lopes”, Rio Novo, 17 de agosto de 2011. Eder Lima 
Moreira. Presidente. Francisco de Assis Cruz. Vice-Presidente. Heitor Cordibeli do Santos. Membro. 07 – 
Projeto de Resolução n°. 06/2011. “Mantém o parecer prévio dado pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais sobre Prestação de Contas do Município, exercício 2004, pela aprovação. Sala das Sessões, 
19 de agosto de 2011. Elder Louro de Souza. José Adriano Tostes Xavier. Marcio Andrey Vieira Moreira. 
08 – REQUERIMENTO Nº. 069//2011. Autor: Eder Lima Moreira. Ao Exmo. Sr. Elder Louro de 
Souza. Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo. Ref.: SOLICITAÇÃO. O vereador que abaixo 
subscreve requer que, após apreciação do plenário, seja encaminhado ofício solicitando ao Executivo 
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Municipal informações qual é a situação do projeto de Esgotamento do Bairro Água Branca, bem como 
sobre tudo que envolva o mesmo, tais como: desapropriação, projeto técnico, e se há prazo para a 
implementação das melhorias no lugar. JUSTIFICATIVA: Em visita ao Bairro Água Branca ainda 
contatando o que há vários anos vem causando transtornos aos moradores da localidade e às pessoas que 
tem investido na área adquirindo terrenos e construindo suas residências. Os mesmos, pagadores de 
impostos municipais, necessitam com urgência da obra para se instalar a rede de esgoto na região, que 
hoje escorre pela estrada vicinal, para posteriormente haver o calçamento total do Bairro, que é outra 
necessidade urgente. Por isso, e pelo fato de sabermos que existe movimentação política no sentido de 
atender a esta demanda, é que apresento este pedido para informar os cidadãos do Bairro Água Branco. 
Sala das Sessões “Messias Lopes”, 17 de agosto de 2011. Eder Lima Moreira. Vereador Proponente. 09 – 
Ofício n°. PMRN/101/2011. Senhor Presidente. Em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica 
Municipal encaminhamos a esta Casa cópia das Notas de Empenho e Ordens de Pagamento pagas no mês 
de junho de 2011, acompanhadas dos respectivos comprovantes de despesas. Tais documentos estão 
organizados por ordem de data e demonstram a conta bancária e o número do cheque através do qual foi 
realizado o pagamento. Atenciosamente, Marcelo de Oliveira Loures. TC CRC/MG 065.883/0-2. Rio 
Novo, 19 de agosto de 2011. 10 – Ofício n°. PMRN/102/2011. Senhor Presidente. Em cumprimento ao 
que determina a Lei Orgânica Municipal encaminhamos a esta Casa os seguintes documentos: - Minuta 
Geral da Receita referente ao mês de julho de 2011; - Demonstrativo de Movimento Numerário referente 
ao mês de julho de 2011. . Atenciosamente, Marcelo de Oliveira Loures. TC CRC/MG 065.883/0-2. Rio 
Novo, 19 de agosto de 2011. 11 – Ofício n°. 20/ACBAB. Rio Novo, 19 de agosto, 2011. Senhor 
Presidente. Solicitamos a V. S. para intervir junto a COPASA, por uma solução para o problema de falta 
d’água no Bairro Água Branca, tendo em vista que a COPASA precisava de uma área para a construção 
de um reservatório de distribuição de água, área que já está em posse da COPASA como consta na 
Escritura Pública de Doação lavrada em 24-01-2011, no 2° Ofício de Notas de Rio Novo – MG. Segue 
também Boletim de Ocorrência feito pelo Presidente da Associação Comunitária do Bairro Água Branca 
Sr. Jair Lima Ferreira, onde consta reclamação de mau atendimento dos demais órgãos públicos pela 
demora nas soluções. E cópia de uma Carta de Reclamação de um consumidor enviada para a COPASA. 
Aguardamos uma posição sobre o assunto. Atenciosamente, Luiz Carlos Souza Vieira. 1° Secretário / 
ACBAB. 12 – Governo do Estado de Minas Gerais. Encaminhamos-lhe cópia da publicação pelo qual 
o projeto “Associação Cavaleiros da Cultura” é contemplado com recursos do Fundo Estadual de Cultura 
– FEC, assunto de seu interesse. Atenciosamente, Danilo de Castro. Secretário. 13 – Governo do Estado 
de Minas Gerais. Encaminhamos-lhe cópia da publicação que contempla o projeto “4° Festival de Dança 
de Rio Novo” com recursos do Fundo Estadual de Cultura – FEC. Atenciosamente, Danilo de Castro. 
Secretário. 14 – Leia o Livro: No tempo de Minha Juventude. Por Ronaldo Pontes, aposentado da 
Embrapa (Prata da Casa). Conheça Rio Novo nos anos de 1940; os clubes de dança, como o “Flor de 
Algodão” e o “O Nosso é Outro”; a pontualidade dos trens da Leopoldina Railway; o Impacto causado 
pela migração provocada pela construção da Usina de Volta Redonda. E, posteriormente, o impacto do 
progresso; a pegadinha dos estudantes no prefeito de São João Nepomuceno; as fofocas da época e 
acontecimentos incríveis ocorridos em Rio Novo, Belo Horizonte, Sete Lagoas e no Triângulo Mineiro. 
Para adquirir este livro, acesse o site: www.agbook.com.br. Palavra com o presidente Elder Louro. Antes 
de iniciar a ordem do dia, eu gostaria de avisar a todos os vereadores, que a partir de hoje, os projetos que 
forem apresentados a esta casa e estiverem sem assinatura serão retirados. ORDEM DO DIA – 01 – 
Projeto de Lei n°. 004/2011. “Concede reajuste salarial aos profissionais do Magistério do município de 
Rio Novo”. Prazo solicitado pelo vereador Ormeu Rabello Filho. 02 – Projeto de Lei n°. 005/2011. “Cria 
Gratificação e altera Unidade Padrão de Vencimentos na Lei n°. 731/99”. Prazo solicitado pelo vereador 
Ormeu Rabello Filho. 03 – Projeto de Lei n°. 34/2011. “Dispõe sobre a isenção de Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana para pessoas nas condições que especifica”. Encaminhado a 
todas as Comissões para emissão de parecer. Em 1° discussão. Palavra com o vereador Márcio Andrey. 
Menos de 10% da população está acima de 65 anos, o impacto seria de menos de 1.650 reais, é um 
impacto irrisório, mas para as pessoas que seriam beneficiadas por este projeto seria de grande ajuda. 
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Palavra com o vereador Eder Lima. Digo que sua importância é tão grande que as pessoas acima de 65 
anos, são pessoas que não tem como pagar um plano de saúde, então, abonando este imposto, eles 
poderiam cuidar melhor de sua renda, nossa cidade tem muitos idosos que serão beneficiados por esta 
isenção. Há muitos idosos que são responsáveis pelo sustento de suas famílias, inclusive criando netos. 
Palavra com o vereador Ormeu Rabello. Gostaria apenas de sugerir que esta Lei entre em vigor a partir do 
próximo ano, talvez assim não déssemos brecha ao executivo para vetar o projeto. Muitos dos que 
ultrapassaram seus 65 anos merecem um reconhecimento por já pagarem imposto ao longo de uma vida 
inteira. Palavra com o vereador Márcio Andrey. No artigo segundo deste projeto, o que ocorre é que às 
vezes o idoso não tem o imóvel no nome e a comissão do executivo fazendo vistoria do imóvel, fará uma 
análise real para concessão da isenção, essa lei entraria em vigor a partir de janeiro, cumprindo com a 
LDO que é uma meta fiscal de 2012, porém ela atingirá os contribuintes com atraso do referido imposto, 
aqueles que não estão conseguindo pagar por um longo tempo, de forma que esta lei isentaria a dívida 
ativa. Palavra com o vereador Ormeu Rabello. No artigo segundo, dá a impressão de que ficará obrigado 
a receber a visita da comissão para ser beneficiado com a isenção, se a comissão não fizer a visita, o 
contribuinte estará sem chances de utilizar seu último recurso para conseguir atingir todos os critérios. 
Palavra com o presidente Elder Louro. Como o projeto ainda está em discussão, digo também que 
realmente é importante que o projeto passe a vigorar a partir de janeiro de 2012. Encaminharei o projeto à 
comissão de justiça para que formalize o parecer. Prazo concedido a Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final. 04 – Projeto de Decreto Legislativo n°. 013/2011. “Concede título de cidadã benemérita 
e dá outras providências”. Retirado para acréscimo da justificativa pelos autores. 05 – Projeto de Decreto 
Legislativo n°. 014/2011. “Concede título de cidadã benemérita e dá outras providências”. Retirado para 
acréscimo da justificativa pelo autor. 06 – Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final sobre processo n°. 696.595 – Exercício 2004. 07 – Projeto de Resolução n°. 06/2011. “Mantém o 
parecer prévio dado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais sobre Prestação de Contas do 
Município, exercício 2004, pela aprovação. Encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final para emissão de parecer. Em 1° e única discussão. Palavra com o vereador Eder Lima. Foram 
encontradas irregularidades em 2004, porém o Tribunal solicitou detalhes ao município, o qual respondeu 
ao Tribunal de contas e após nova análise o Tribunal optou pela aprovação das contas. Em 1° e única 
votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. 08 – Requerimento n°. 69/2011. Em 1° e única 
discussão. Palavra com o vereador Eder Lima. Semana passado nós havíamos comentado sobre a 
autorização para o executivo doar a casa no bairro Água Branca para ser sede da associação, nós iremos 
elaborar este projeto. Passando pela Rua Cloris Dias tem um esgoto a céu aberto, e até onde eu sei, já 
houve desapropriação no terreno do senhor Cabral, mas não sei onde parou o projeto técnico e quanto 
tempo levará para a execução das obras, por isso peço esclarecimentos ao executivo. em 1° e única 
votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. Palavra com o presidente Elder Louro. Foi lido 
também no expediente de hoje o que vem passando o Bairro Água Branca sobre a falta de água. Palavra 
com o vereador Eder Lima. Creio que já passou da hora de a COPASA começar a solucionar os 
problemas no município, em muitos lugares a água não chega e a coloração da água continua ruim. O 
Ministério Público nos questionou para saber o que temos feito para solucionar estes problemas e nós 
realmente estamos buscando os melhores meios para solucionar o problema. Palavra com o presidente 
Elder Louro. Realmente tem reduzido o número de reclamações pelo fato de não estar chovendo, mas não 
sei como será quando retornar o período das chuvas. Antes de dar início à palavra livre, permitirei a 
algum profissional do magistério que desejar fazer uso da palavra neste momento para falar sobre os 
projetos aqui apresentados. Foi concedida a palavra a senhora Maria Aparecida de Oliveira, que fez 
explanações sobre sua insatisfação quanto a elaboração dos projetos 004 e 005/2011, deixando bem claro 
que expôs apenas seu ponto de vista, não estando falando em nome de todos os profissionais da 
Educação. PALAVRA LIVRE – Palavra com o vereador Ormeu Rabello. Desde que peguei este projeto 
fiquei surpreso. De antemão quero garantir para todos do magistério que o prefeito colocou retroativo a 
primeiro de janeiro de 2011, caso o projeto demore uma semana ou mais nesta casa não será prejuízo para 
vocês. Fiquei surpreso que de fato vocês podem ter um aumento no salário de mais ou menos 20%. Pedi 
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prazo porque o legislativo não tem autonomia para criar um projeto como este, mas tudo que fizemos aqui 
resultou neste projeto. Mediante o que é apresentado podemos identificar que há possibilidade de dar este 
aumento. Farei uma emenda que irá remover esta gratificação e a integrará ao aumento, transpondo os 
12% de aumento para o projeto n°. 04/2011, e, nos cargos de confiança é preciso analisar melhor. Palavra 
com o presidente Elder Louro. Temos falado por muito tempo sobre estes reajustes, mas sobre índices e 
percentuais. Concordo com índice de produtividade, em todos os locais ele existe, se o que está sendo 
proposto é realmente bom, por mim votaríamos este projeto com algumas correções, briguei por este 
projeto, todos nesta casa, mas vocês devem realmente avaliar o que é melhor para vocês. Palavra com o 
vereador Ormeu Rabello. De acordo com os valores apresentados, é possível ver que pode ser 
incorporado todo reajuste no salário base dos professores, e utilizando os recursos disponíveis para isso 
que vem do FUNDEB, a gratificação, se for o caso sairia de recurso próprio do executivo. Palavra com o 
vereador Marcio Andrey. Gostaria de ponderar que na posição do executivo, foi pensando que seria 
necessário um aumento no salário base e trabalhar com uma margem prudencial sobre os 60%, eu 
acredito que a secretária de educação concedeu o aumento e o incentivo a docência, que valorizará o 
profissional que está na sala de aula, mas vamos imaginar dentro do salário dos que recebem dentro dos 
60%, se amanhã precisar aumentar o número de profissionais, ou reduzir o recurso do FUNDEB, qual 
será a margem prudencial, creio que houve um estudo prévio para analisar estes percentuais. Palavra com 
o vereador Ormeu Rabello. Vamos convocar uma extraordinária para que possamos discutir este projeto 
junto com todos os envolvidos. Palavra com o presidente Elder Louro. Então gostaria de marcar esta 
reunião para quarta-feira, onde estarão convidados professores, sindicato. E procurarei pela secretária de 
educação para que possamos conversar sobre o assunto. Não havendo mais quem desejasse fazer uso da 
palavra, foi encerrada a sessão mandando que se lavrasse a presente Ata.  

 
 
 
 
  


